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Rio Verde, 27 de setembo de 2023. 

À CCEE – Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

REF: JUSTIFICATIVA PELA INADIMPLÊNCIA NO APORTE DO ENCARGO DE ENERGIA DE RESERVA 
DO MÊS DE AGOSTO/2023 DO AGENTE DAUS 

DAUS INDUSTRIA DE ALIMENTOS SA, com sede na rua Alameda Contorno, S/N, Quadra 35 Lote 

10/11, na Cidade de Parobé, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.865.228/0001-03, 

agente na CCEE com sigla “DAUS”, vem por meio deste, apresentar a seguinte manifestação 

relativa à inadimplência no aporte do EER. 

No tocante a obrigação de aporte do encargo de energia de reserva, o qual deveria ter ocorrido 

em 20/09/2023 pelo valor total, temos a informar que o mesmo foi efetivado parcialmente por 

razões técnicas e operacionais. 

Cabe ressaltar, que a “DAUS” em nenhum momento teve intenção de inadimplir suas obrigações. 

Acrescentamos também que o depósito do montante inadimplido e solicitado ao Banco Bradesco 

para fins de cobertura do EER. O que reforça o compromisso supracitado do agente em cumprir 

com as suas obrigações perante a Câmara de Comercialização. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
____________________________________________________ 
DAUS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A 
Alonso Martins Wenceslau Neto 
Diretor Jurídico 
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